
UNIVERSiDADE DE E3RASíLIA  

GABINETE DO REITOR 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO N 9025/88 

O Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão, em 	sua 

98 reunião. realizada em.23.09.88, e nos uso das competências confe 

ridas pelo Regimento Geral da UnB, 

RESOLVE: 

Modificar os termos do § 1 do Artigo 2 9  da ;ResolL 

çâo CEPE .n 9  003/88, que regulariza a -situação de aluno especial em 

cursos de Pós-Graduação da UnE, conforme se segue: 

Artigo 2 - O pedido de matricula de aluno especia 

deverá ser feito no Departamento em que for solicitada a disciplina, 

que, após análise da respectiva Coordenadoria de Pós-Graduação e Cora 

gregaçào de Carreira, encaminhará a relação dos selecionados DPU, 

via DPP para registro. 

§ l - O candidato deverá solicitar matricula em Í  

mu]iário próprio anexando Diploma de Curso Superior de auracào plena. 

Curriculum \Titae  e comprovante do pagamento de taxa. 

Brasilia,21de novembro de 198,8. 
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CRISTOVAM BUARQUE 
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